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PHEFEITURA DO MUNICIPIO DE Af,ARAOUARA 

LEI NR 2,3)6 
De 04 de agosto de 1 0?7 

82 

Dispõe eobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar o dá ou
tras providências,-

O PREFEITO 00 MUNIC!P:::O OE AAAAAGlUARA, Estado de São 
Paulo, de acordo com o que ciscretou 11 Clilnara Municipal, an sessão ordinária -
de lQ de agosto de 1 977, promulga 11 seguinte lei:-

Artigo lR - Fica o Executivo Municipal autorizêldo a 
abrir um erád:l.to adicional no v11lor de CR$ :JOO,OOO,OO (trezentos mil cruzeira;) 
suplementar a dotação on;anentária vigente e abaixo especif'icada:-
NAnJREZA DA DESPESA- CATEGOfUA S::OIIIOMICA 
OAGIIO - 02 - Oeparternento Juridieo 
UNIDAOE ORÇAMENTAAl:A - 02,00 - Departamento Juridico 
Q º' Q. ! !i fJ. § ESPECIFIGAÇ)Io VilLOA-CRJ 
3000.00 
3100,00 
3 1 4 o • 00 

DESPESAS CORRENTES 
DESPESAS DE OJSTEIO 

Encargos Diversos 

PFDGRAMA DE TAABIIL.HO - (l.ASSif"J:Cep)lo RJNCIONAL Pl'llGRAMATIGA 
EJd!i\l• f!iQg. SUB-Pf-lOG, PFru. ATIV, ESPEClf'"ICf\Ç7\o 
03 A!lMINISTRAÇ1!.cJ E A..ANf.JAMENTO 
03 O? ACJftiNISTRAÇ)Io 
03 O? 021 AlliUNISTRAÇ)\o GEM. 
03 O? 0212 002 Marutenção Atividades da 

Unidade 

3)0,000,00 ·--------

300,000,00 

-·-------Artigo 2R - O crédito autorizado no !lrtigo anterior, 
de será coberto em os recursos provenientes de anulaçÕes parciais e totais • dotações ori}ernentárie~S vigentes e abaixo especificadas: 

NAWAEZA DA DESPESA - CATEGOfUA S::ONO!HCO -ORGilo - 05 - Oapartemento da Fazenda -UNIOADE OfÇAMENTAfUA - 05,00 - Ol.retor.l.a 
g g Q. ! E Q. g ESPECIFICAÇ~ 
4 O O O , 00 OESFESAS DE CAPlTJlL. 
4 1 O O • 00 INVESTIMEr~ros 
4 1 3 O , 00 Equipflll1B1tos e InstalaçÕes 
UNIDADE DRCAMENTAAIA - 05,01 - Contabilidade 
fl ~ Q ;!;, §. Q §. ESPEC!FI~ilo 
4 o o o I 00 JEBFEbAS o r: CAPIT Ft. 
4 l 0 O , 00 INVESTIMENTOS 
4 l .3 O • CO ECJ.Jipementos e InstalaçÕes 
4 1 4 O • 00 Material Pe:nnanente 

!l:l.OOO,OO 

15, ooc' ;)(] 
35.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

{continuação da Lei na 2306, de 04/0ü/1977) 

~ - O? - OeptQ Educação, O.Jltura, Saúda e Pranoção Social· 
UNIDADE ORCMiENTAAIA- 0?,05- Seção de Biblioteca 

~ .Q. .Q ! .§ Q. §. E5PECIFICAÇi'lo 
4 O O O • 00 DESPESAS DE CAPIT JlL 
4 l O O , 00 INVEl:lTII.lENTOS 

4 l 3 O • 00 Ecpipanentos e Instalações 
4 l 4 O , 00 Material Permanente 
~ - 06 - Departamento Obras e Serviços PÚblicos 
UNII)PDE OfÇAMENTAliiA - 08,02 - Seção de Obrus PtÍblicaa 

Q. & .Q ! Q Q ,2 EBP ECIFIÇACilo 
4 O O O , 00 DESPESAS OE CAPITAL 
4 l O O , 00 INVEETIMENTOS 
4 l 3 O , 00 Equipanentoa e InstalaçÕes 

_., /./ 
. ' 
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fl.02 -

50,000,00 
1110.000' 00 

10.000,00 
SOM A ........................ :300.000,00 

PfllGRAMA OE TRA131'4..HO - Q,ASSIF'ICAÇ1\o FUNClONJlL PADGRAMATJCA 

ORGÃD - 05 - Oapart:litnento da Fazenda 
UNIC,\OE OflÇ'.AllENTAliiA - 05,00 - Diretoria 
FUNC, fOOG, SUS,ProG. PfllJ,I\T1'J, EEPECIFICAÇi'lo 
03 AlJ,ilNISTfli\ÇÃO E R.ANSJJ\1,1mTD 

03 OEJ AtJ,IINISfR!\Ç7l.o FINANCEIRA 
03 00 021 A(l,1T.NI5TilAÇÃD GEHI'L 

03 08 0211 001 Veículos 

UNIOAOE UBÇAMENTÂRIA - 05,01 - Contabilidade 
~· f!!l2• SUB1PfllG. ProJ,ATIV. ESf'EC!FICAÇi'lo 
03 1\tJ.iiN:WTfli\Çilo E Ft.AN&INdENTO 

03 08 AOM!N!STt1AÇ7.0 FINANCEIRA 
03 013 032 CON'rRCt .. E INTERNO 

03 08 0321 004 fquipamentos e InstalnçÕee 
03 OB 0321 002 Máquinas, í.\ÓVeia e Utensi-

lios 
CR~ - O? - Deptll Educação, !1Jlture, CeJde e Prm, Social 

UNIDADE OFÇMlENTAAIA - 0?,05 - Seção de Biblioteca 
~· POOG. SUB.PRJG. Pnt:lJ,ATIV, ~ECIFICf&7lo 
,08 WJCAÇÃD E Q.IL TIJRA 

OB 48 CULTIJAA 

08 40 24? Oil"Uf:iÃO 
os 48 24?1 004 Equip~PEntos e Instalações 
08 48 24?1 002 Máq.~inas, ;,1ÓVais e Utensi

lioa 
08 48 24?1 009 Peças p/ Museu Hietórico e 

PadagÓgico Volunt~rioe da 
Pátria 

óRGilo "' 08 - Oeptll Obras e Serviços PÚblicos 

ÜN!ÕÁoe: OJSMIENTAAIA - 08,02 - Seção Obras PÚblicas 
FUNC, PAOG, SUB-PfllG. PMJ, ATIV, ESPECIFICAÇi'lo 
ID ~ HAB1TAÇ1'.1J E UA8Ai11ISMO 

10 58 UflaANIS!.IO 

10 58 323 PLANGJMIENTO 
10 58 3231 004 Equipamentos e InstaliiÇÕes 

SOM A•••••••••••••·•••• 

............. 

50,000,00 

15.000,00 

35.000,00 

00.000,00 

100.000,00 

40,000,00 

10.000.00 
n,,ooo,oo ----·-· 

(continua., • ) 
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PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAQUAF<A 

(contirueção da Le.i nll 230ô, de 04/0E'/l9'n} 
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f'l,03 -
Artigo 3D - Esta lei entrará em virror na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçÕes en r:ontrárlo.-

PflEFE!nJflA 00 MUNIC!PIO DE AHAilAQUAHA, eos 04 (quatro) de a~osto de l 977 
(mil novecentos e setenta e sete).-

OR, 'i'i'J'\LD8;~1\Q<JE SN·~TI. 
-F!'"flf~to ,. l.iunicipal-

AGOG:il:NHO mscAt,(l 
-llirator da Administraç'du-

Aegistreda às f'ls, nos. 25, 27 e 28 do livzu competente nQ 13,
jr/ 

A~tor: Prefeitura 
Projeto de lei 47/77 
Processo 68/77 


